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· Como Suplente: a Senhora GISELLE INAIARA SYRING, brasileira, 

divorciada, servidora com cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.207-6 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.739-91; 

 

· Como Representantes dos Sindicatos de Trabalhadores de Jaguariaíva: 

· Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Madeireiras, Moveleiras e 
Similares de Jaguariaíva – SITIM: 

· Como Titular: o Senhor CRISTOPHER SALES DO NASCIMENTO, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX. 405-0 SESP/PR e 

inscrito no CPF/MF nº XXX.XXX.699-80; 

· Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Papel, Papelão e Cortiça 
de Jaguariaíva – SINDI PAPEL: 

· Como Suplente: o Senhor JORGE DOS SANTOS ASSIS, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX. 597 SESP/PR e inscrito no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.599-00. 
 

· Como Representantes dos Sindicatos Patronais de Jaguariaíva: 

· Como Titular: o Senhor ABEL PINTO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 

Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, portador da Cédula de Identidade 
R.G. nº. XXX. 002-74 SESP/SP e inscrito no CPF/MF nº XXX.XXX.688-34; 

· Como Suplente: o Senhor ODENES BUENO DE OLIVEIRA, brasileiro, 

casado, Artesão, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX. 803-2 SESP/PR e 
inscrito no CPF/MF nº XXX.XXX.589-68. 

 

· Como Representantes de Organizações da Sociedade Civil: 
· Representantes do PROCON de Jaguariaíva: 

· Como Titular: o Senhor MATHEUS RISSATO RIVOIRO, brasileiro, 

casado, servidor com cargo em provimento efetivo de Advogado, portador da cédula 
de identidade R.G. nº. X.XXX.032-1 SESP/SP, e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.768-30; 

· Como Suplente: a Senhora TANIA MARISTELA MUNHOZ, brasileira, 

solteira, servidora com cargo em provimento comissionado de Procuradora Geral do 
Município, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.415 SESP/SP e inscrita 

no CPF/MF sob nº. XXX. XXX.688-03. 
 
Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 

interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010) e Lei Municipal nº. 
2536/2014. 

 

Artigo 3° – Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Artigo 4º - Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 497/2016 
 

Súmula: Dispõe sobre a prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de LUIZ 
CARLOS HERTEL e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 012/2016, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 

Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por Luiz Carlos 
Hertel, servidor público municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de 

Professor, sob matrícula nº. 02937, tendo em vista o contido no Protocolo Geral sob nº. 
05997/2016. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de dezembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 498/2016 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo 
Geral sob nº. 13271/2016 e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 012/2016, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 13271/2016, que informa 
sobre o desaparecimento do estepe do veículo Kombi AXI 5824 de propriedade do 
Município de Jaguariaíva, nos termos do Boletim de Ocorrência nº. 2016/1094610. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 20 de dezembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 496/2016 
 

SÚMULA: Nomeia o Conselho Municipal de Saneamento 
Básico. 

 
O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso IX, X e XI da Lei Orgânica Municipal, 
promulgada em 29 de novembro de 2002, regulamenta o dispositivo do artigo 41 da Lei 
Municipal nº. 2536/2014,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1° NOMEIA para compor o CONSELHO 

MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, os representantes dos órgãos 
governamentais e não governamentais e seus respectivos suplentes a seguir designados: 

 
I – Como Representantes do Governo Municipal: 

· Como Representantes da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS: 

· Como Titular: a Senhora AMÁLIA CRISTINA ALVES, brasileira, 
solteira, servidora com cargo em provimento efetivo de Enfermeiro, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.897-5 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 
XXX.XXX.961-68; 

· Como Suplente: a Senhora ROSANGELA DE MOURA ABREU, 
brasileira, solteira, servidora com cargo efetivo de Escriturário II, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº. X.XXX.313-9 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.258-07. 

 

· Como Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social - SEDES: 

· Como Titular: o Senhor GILSON DE MELO TEIXEIRA, brasileiro, 
solteiro, servidor com cargo em provimento efetivo de Analista de Planejamento 
Orçamentário, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.950 – 7 SESP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX. 149-50; 

· Como Suplente: a Senhora ROSA CARNEIRO, brasileira, solteira, 
servidora com cargo em provimento efetivo de Assistente Social, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº. X.XXX.294-5 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.969-00. 

 

· Como Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte - SMECE: 

· Como Titular: a Senhora TAMIRES PIMENTEL, brasileira, solteira, 
servidora com cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.951-8 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.909-79; 

· Como Suplente: a Senhora ANDRÉIA APARECIDA VALENTIM, 

brasileira, divorciada, servidora com cargo em provimento efetivo de Professor Classe 
C, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.331-1 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.799-52. 

 

· Como Representantes da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio 
Ambiente - SAMA: 

· Como Titular: o Senhor SANDRO DRINKO DE MATOS, brasileiro, 

casado, servidor com cargo em provimento efetivo de Engenheiro Agrônomo, portador 
da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.912-1 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 

XXX.XXX.219-62; 

· Como Suplente: o Senhor THIAGO LUIZ POMKERNER, brasileiro, 

casado, servidor com cargo em provimento efetivo de Engenheiro Florestal, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.262-6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.609-33. 

 

· Como Representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Habitação - SMIH: 

· Como Titular: o Senhor SERGIO CRUZ, brasileiro, casado, servidor com 

cargo em provimento efetivo de Engenheiro Civil, portador da Cédula de Identidade 
R.G. nº. X.XXX.550-1SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.649-00; 

· Como Suplente: o Senhor LUIZ CARLOS VEIGA BARBOSA, brasileiro, 
casado, servidor com cargo em provimento efetivo de Engenheiro Civil, portador da 

Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.479 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.399-68. 

 

· Como Representantes da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos - SARH: 

· Como Titular: o Senhor DIRCEU MOURA JORGE, brasileiro, casado, 

servidor com cargo em provimento comissionado de Chefe de Divisão de Serviços 
Gerais, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.810 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.099-91; 

· Como Suplente: a Senhora ANA FLAVIA RODRIGUES
MICHALOWSKI, brasileira, casada, servidora com cargo em provimento efetivo de 

Agente Administrativo, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.972-0 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.959-23. 

 

· Como Representantes da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 
Turismo - SMICT: 

· Como Titular: a Senhora ÉRICA GONÇALVES HILGERT MILEK, 

brasileira, casada, servidora com cargo em provimento efetivo de Agente 
Administrativo, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.887-7 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. 047.224.329-29; 

· Como Suplente: a Senhora TANIA GEMA MARODIM ASSIS, brasileira, 
casada, servidora com cargo em provimento efetivo de Professor Classe C, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. nº. XXXXX7437 SESP/SC e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.989-15. 

· Como Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento - 
SEPLAN: 

· Como Titular: a Senhora PATRICIA DE SOUZA SETTER, brasileira, 

solteira, servidora com cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.476-62 SESP/PR e inscrita no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.710-20; 

· Como Suplente: a Senhora ROZILDA DA SILVA XAVIER, brasileira, 

solteira, servidora com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Administrativos, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.404-9 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.469-79. 

 

· Como Representantes do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE: 

· Como Titular: o Senhor REGINALDO APARECIDO CHEIRUBIM; 
brasileiro, casado, servidor com cargo em provimento comissionado de Diretor 

Presidente do SAMAE, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.469-3 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.649-15; 

· Como Suplente: a Senhora KÁTIA APARECIDA MIRANDA, brasileira, 

solteira, servidora com cargo em provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, 
portadora do R.G. nº. X.XXX.440-9 – SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 

XXX.XXX.479-68. 
 

· Como Representantes das Organizações não Governamentais – ONG’s: 

· Representantes do Santuário Bom Jesus da Pedra Fria: 
 
o Como Titular: a Senhora EMÍDIA ALICE DA SILVA, brasileira, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.213-8 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.219-15; 

o Como Suplente: a Senhora ROSANGELA DA GRAÇA MARTINSKI, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.318-0 SESP/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.779-91. 
 

· Como Representantes de Entidades de Representação Profissional: 

· Como Titular: o Senhor WALDEMAR PESSA OLIVEIRA MATTOS, 
brasileiro, casado, Empresário, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XX.811 

SESP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. X.XXX.931.909-30; 

· Como Suplente: o Senhor HOMERO NANNI RINALDI NETO, 

brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.619-9 – SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº. 961.661.779-68. 

 

· Como Representantes dos Usuários de Serviços de Saneamento: 

· Como Titular: o Senhor EZEQUIEL MANOEL DE GOUVEIA, brasileiro, 
solteiro, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.129-6 SESP/PR e inscrito no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.619-87. 
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DECRETO nº. 499/2016 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo 
Geral sob nº. 13344/2016 e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 012/2016, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 13344/2016, que informa 
sobre o furto ocorrido na Sede do IPASPMJ na data de 25/10/2016, nos termos do 

Boletim de Ocorrência nº. 2016/1103283. 
 
Art. 2º. Este Decreto entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 20 de dezembro de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 501/2016 
 

SÚMULA: Dispõe sobre reajuste de preço das passagens de 
Ônibus Coletivo Urbano. 

 
O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Paraná, o senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso de suas atribuições legais, constantes do inciso X e XX, do art. 67 c/c o 
incisos IV, do art. 11, ambos da Lei Orgânica Municipal (LOM). 

 
Considerando, a solicitação da Empresa TRANSPEN 

TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS, formulada através de requerimento 
protocolado junto ao serviço de protocolo da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, sob o nº. 
14125/2016 de 17/11/2016, dispondo sobre reajuste para recompor o preço da passagem 
ajustando-o à realidade operacional da empresa; 

 
Considerando que o reajuste pleiteado é compatível com a 

inflação; 
 
Considerando a instabilidade econômica, havendo significativo 

aumento nos insumos na operação de Transporte Coletivo; 
 
Considerando que entre os insumos que impactarão o reajuste, 

entre eles estão pneus, veículos, salários e variação de valores dos combustíveis, e, ainda 
que todos eles foram objeto de análise nas planilhas informadas; 

 

Considerando que o último reajuste de tarifa dos transportes 
em Jaguariaíva ocorreu através do Decreto Municipal nº. 108 de 14 de março de 2016, e 
que não contemplou a inflação medida desde o último reajuste; 

 
Considerando que a tarifa há de corresponder na justa 

remuneração de capital investido, para o fim de preservar o equilíbrio econômico e 
financeiro da empresa concessionária e prestadora de serviço de transporte coletivo; 

 
Considerando que ao Prefeito, compete regulamentar os valores 

a serem cobrados pela prestação dos serviços de Transporte Público no âmbito Municipal;  
 
Considerando a análise e aprovação, pelo Chefe do Poder 

Executivo, da planilha apresentada pela empresa, que justifica o referido reajuste;  
 
Considerando, que ao Chefe do Executivo compete resolver 

sobre requerimentos, 

 
DECRETA 

Artigo 1º. Fica reajustado para R$ 3,00 (três reais) o preço 
unitário da passagem de ônibus de Transporte Coletivo Urbano, da Empresa TRANSPEN 
TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS, a partir do dia 02 de janeiro de 2017. 

 
Artigo 2º. Fica mantida a tarifa industrial em R$ 3,60 (três reais 

e sessenta centavos) o preço unitário da passagem de ônibus de Transporte Coletivo 
Urbano, da Empresa TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS, para 
os trajetos com destino às empresas Pisa Indústria de Papéis Ltda., Braspine Madeiras 
Ltda. e Arauco do Brasil S/A. 

 
Artigo 3.º. Fica revogado o Decreto nº. 108/2016, datado de 16 

de março de 2016 e demais disposições em contrário. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 500/2016 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo 
Geral sob nº. 13500/2016 e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 012/2016, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 13500/2016, que informa 
sobre danos ocasionados no veículo de placa AKU-5625 de propriedade do Município 
de Jaguariaíva, entre as datas de 15/10/2016 a 17/10/2016.  

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 20 de dezembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 502/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVIII da Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. DENOMINAR como RUA DEMERVAL ZIEMER 

BATISTA DA CRUZ “PITUCO”, a Rua nº. 10, no bairro Vila Pinheiro, localizada entre as 
ruas Mathilde Pessa Mattos e a Faixa de Domínio da Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima – R.F.F.S.A., conforme Anexo. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
SERGIO CRUZ 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Habitação 
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EXTRATO. 3º TERMO ADITIVO. TOMADA DE PREÇOS Nº 31/2014. 

OBJETO: adita-se o prazo contratual pelo período de mais 6 meses. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 489/2014. CONTRATADA: NANNI 

RINALDI & CIA LTDA. CNPJ Nº 03.706.354/0001-44. Vigência: 28 de outubro 

de 2016 até 28 de abril de 2017. 

EXTRATO. 1 TERMO ADITIVO. TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2016. OBJETO: 

adita-se o objeto inicialmente contratado nos acréscimos de serviços de 

reforma de obras. Valor: 56.905,14 (cinquenta e seis mil novecentos e cinco 

reais e quatorze centavos). CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 320/2016. 

CONTRATADA: NANNI RINALDI & CIA LTDA. CNPJ Nº 03.706.354/0001-44.  

Assinatura: 24 de novembro de 2016. 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 13331/2016. OBJETO: Prorrogação de 

prazo dos Convênios de Repasse Assistenciais.  

1º TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 077/2015. CONVENIADA: Associação 

Projeto Vida, CNPJ/MF nº 06.112.773/0001-46. Faculta a prorrogação do 

Convênio a partir de seu vencimento pelo período de 12 meses. Valor do 

Repasse: R$ 123.030,00 (cento e vinte e três mil e trinta reais). Assinatura: 

14/12/2016. 

1º TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 078/2015. CONVENIADA: Associação 

de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaguariaíva, CNPJ/MF nº 

77.477.115/0001-04. Faculta a prorrogação do Convênio a partir de seu 

vencimento pelo período de 12 meses. Valor do Repasse: R$ 131.700,00 

(Cento e trinta e um mil e setecentos reais). Assinatura: 14/12/2016. 

1º TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 079/2015. CONVENIADA: Associação 

de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaguariaíva, CNPJ/MF nº 

77.477.115/0001-04. Faculta a prorrogação do Convênio a partir de seu 

vencimento pelo período de 12 meses. Valor do Repasse: R$ 28.355,04 (vinte 

e oito mil trezentos e cinquenta e cinco reais e quatro centavos). Assinatura: 

14/12/2016. 

1º TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 080/2015. CONVENIADA: Asilo Lar 

Bom Jesus, CNPJ/MF nº 95.686.507/0001-57. Faculta a prorrogação do 

Convênio a partir de seu vencimento pelo período de 12 meses. Valor do 

Repasse: R$ 203.120,00 (duzentos e três mil cento e vinte reais). Assinatura: 

14/12/2016. 

1º TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 081/2015. CONVENIADA: Asilo Lar 

Bom Jesus, CNPJ/MF nº 95.686.507/0001-57. Faculta a prorrogação do 

Convênio a partir de seu vencimento pelo período de 12 meses. Valor do 

Repasse: R$ 17.520,00 (dezessete mil quinhentos e vinte reais). Assinatura: 

14/12/2016 

1º TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 082/2015. CONVENIADA: Centro de 

Assistência Social Maria Imaculada, CNPJ/MF nº 77.730.570/0001-61. Faculta 

a prorrogação do Convênio a partir de seu vencimento pelo período de 12 

meses. Valor do Repasse: R$ 107.890,00 (cento e sete mil oitocentos e 

noventa reais). Assinatura: 14/12/2016 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 10011/2016. CONVÊNIO DE REPASSE 
ASSISTENCIAL nº 568/2016. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS – 
FONTE 900. CONVENENTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA. CONVENIADA: 
Asilo Lar Bom Jesus, CNPJ/MF nº 95.686.507/0001-57. OBJETO: repasse 
assistencial no valor global de R$ 60.722,65 (sessenta mil, setecentos e vinte e 
dois reais, sessenta e cinco centavos) que será pago em parcela única a ser 
liberada na assinatura do presente Termo de Convênio. Vigência: 01/07/2017. 
Assinatura: 13 de dezembro de 2016. 

EXTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO 47/2016. OBJETO: Contratação de 
prestação de serviço no segmento de Curso de Reciclagem para motoristas do 
Transporte Escolar. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 572/2016. 
CONTRATADO: TC TREICON – TREINAMENTOS E TRANSPORTES EIRELI-
ME - EPP. CNPJ/MF Nº 14.093.993/0001-06. Valor Global Contratual: R$ 
7.920,000 (sete mil, novecentos e vinte reais). Vigência: 60 dias. Assinatura: 14 
de dezembros de 2016. 

EXTRATO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 125/2016. OBJETO: contratação de 

empresa especializada para realizar serviços de instalação de grades e 

corrimão, para atender as necessidades da Casa Lar da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social. CONTRATO ADMINISTRATIVO 569/2016. 

CONTRATADO. JOARILDO FELIX DA SILVA 68968906904. CNPJ/MF Nº 

25.210.166/0001-63. Valor Contratual: R$ 4.250,00 (quatro mil duzentos e 

cinquenta reais). Vigência: 60 dias. Assinatura: 9 de dezembro de 2016. 

EXTRATO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/2016. OBJETO: Contratação de 

empresa para aquisição de licença de uso de tecnologia educacional que inclua 

jogos pedagógicos, vídeos, objetos educacionais digitais, ferramentas de 

autoria, visando ao atendimento à educação infantil, ensino fundamental (1º ao 

5º) e educação de jovens e adultos (EJA), assim como realização de formação 

e assessoramento pedagógico, com materiais que auxiliem no planejamento de 

suas aulas e ampliem o desenvolvimento dos conteúdos. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO 573/2016. CONTRATADO: SEM FRONTEIRAS 

TECNOLOGIA EDUCACIONAL LTDA EPP. CNPJ/MF Nº 02.427.606/0001-33. 

Valor Contratual: R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais). Vigência: 12 

meses. Assinatura: 20 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº14/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: JOSÉ CARLOS MARTINS JUNIOR,  brasileiro(a), 
portador(a) do CPF NºXXX.XXX.089-46,  residente e domiciliado   em  Jaguariaíva – PR,   a 
partir de 30/12/2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
 

MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA – PR 
CONTRATANTE 

 
                                           

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 130/2015 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: LEONARDO CARNEIRO MIRANDA, brasileiro, portador 
do CPF NºXXX.XXX.419-12,  residente e domiciliado   em  Jaguariaíva – PR,   a partir de 
30/12/2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
 

MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA – PR 
CONTRATANTE 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº252/2015 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: LUIGI DE AVILA PASQUALOTTO,  brasileiro(a), 
portador(a) do CPF NºXXX.XXX.549-81,  residente e domiciliado   em  Jaguariaíva – PR,   a 
partir de 30/12/2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
 

MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA – PR 
CONTRATANTE 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 159/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: MARIA RONEUZI DE MELO, brasileira, portador do CPF 
NºXXX.XXX.809-07,  residente e domiciliado   em  Jaguariaíva – PR,   a partir de 30/12/2016,  
dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em 
qualquer tempo, foro ou lugar. 
 

MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA – PR 
CONTRATANTE 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 349/2014 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: RAIZA RIBEIRO CANDIDO,  brasileiro(a), portador(a) 
do CPF NºXXX.XXX.949-70,  residente e domiciliado   em  Jaguariaíva – PR,   a partir de 
30/12/2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
 

MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA – PR 
CONTRATANTE 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 514/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: ROSANGELA MANOEL BRYK,  brasileiro(a), 
portador(a) do CPF NºXXX.XXX.189-54,  residente e domiciliado   em  Jaguariaíva – PR,   a 
partir de 30/12/2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
 

MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA – PR 
CONTRATANTE 

 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 160/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: VANESSA CAROLINE SANTIAGO, brasileiro, 
portador do CPF NºXXX.XXX.629-73,  residente e domiciliado   em  Jaguariaíva – PR,   a partir 
de 30/12/2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
 

MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA – PR 
CONTRATANTE 

 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 162/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: WERICA CALISTRO TEIXEIRA,  brasileiro(a), 
portador(a) do CPF Nº XXX.XXX.226.879-89,  residente e domiciliado   em  Jaguariaíva – PR,   
a partir de 30/12/2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada 
mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
 

MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA – PR 
CONTRATANTE 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 161/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: MATHEUS WEIGERT, brasileiro, portador do CPF 
NºXXX.XXX.099-75,  residente e domiciliado   em  Jaguariaíva – PR,   a partir de 30/12/2016,  
dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em 
qualquer tempo, foro ou lugar. 
 

MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA – PR 
CONTRATANTE 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 499/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: RAFAEL JAYME, brasileiro, portador da RG nº 
XX.XXX.474-0SSP-PR e C.P.F nº XXX.XXX.019-02, a partir de 23 de dezembro de 2016,  
dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em 
qualquer tempo, foro ou lugar. Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

 
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 498/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: PAULO ROBERTO REIS TEIXEIRA, brasileiro, 
portador da RG nº XX.XXX775-15SSP-PR e C.P.F nº XXX.XXX.775-15, a partir de 23 de 
dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 480/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: EVERTON JOSÉ FATURI, brasileiro, portador da RG nº 
XX.XXX.351-0SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.979-11, a partir de 23 de dezembro de 2016,  
dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em 
qualquer tempo, foro ou lugar. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 463/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: ANTONIO APARECIDO DA SILVA, brasileiro, portador 
da RG nº XXX920SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.209-04, a partir de 23 de dezembro de 2016,  
dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em 
qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

 
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 497/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: PATRICIA MANESCO LOPES, brasileiro, portador da 
RG nº XX.XXX.467-7SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.729-35, a partir de 14 de dezembro de 2016,  
dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em 
qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº461/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: AMANDA TRAMONTIM DE ARAUJO, brasileiro, 
portador da RG nºXX.XXX.127-0SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.539-31, a partir de 14 de 
dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 484/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: GABRIELY CRISTINA CAETANO CARDOSO, 
brasileiro(a), portador(a) da RG nº XX.XXX.127-0SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.539-31, a partir 
de 14 de dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para 
nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 496/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: PAMELA DHEINER FELIX DA SILVA, brasileiro(a), 
portador(a) da RG nº XX.XXX.530-5SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.859-03, a partir de 14 de 
dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 486/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: JOSEMARA APARECIDA DE SOUZA, brasileiro(a), 
portador(a) da RG nºXX.XXX.434-0SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.359-79, a partir de 14 de 
dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 482/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: FERNANDA LOPES YAROS, brasileiro(a), portador(a) 
da RG nº XX.XXX.642-1SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.319-44, a partir de 14 de dezembro de 
2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em 
qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

 
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 478/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: ELAINE SPILLER DE OLIVEIRA, brasileiro(a), 
portador(a) da RG nº X.XXX.930-0SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.249-87, a partir de 14 de 
dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 504/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: SEMILDA FRANCISCA GONÇALVES, brasileiro(a), 
portador(a) da RG nº X.XXX.466-5SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.689-76, a partir de 15 de 
dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 481/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: FERNANDA APARECIDA ALVES, brasileiro(a), 
portador(a) da RG nº XX.XXX.297-3SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.359-09, a partir de 14 de 
dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 475/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: DYESSICA KAUANE FERNANDA APARECIDA 
ALVES, brasileiro(a), portador(a) da RG nº XX.XXX.488-6SSP-PR e C.P.F nº098.165.609-92, 
a partir de 14 de dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, 
para nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 488/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: LILIAN KELEN MAURICIO, brasileiro(a), portador(a) da 
RG nº XX.XXX.699-3SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.699-75, a partir de 14 de dezembro de 2016,  
dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em 
qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 502/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: ROSEMERI LOYOLA, brasileiro(a), portador(a) da RG 
nº XXX.116SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.199-72, a partir de 14 de dezembro de 2016,  dando 
por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em qualquer 
tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 473/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: DIONEIA SANTOS LUNA DE SOUZA, brasileiro(a), 
portador(a) da RG nº X.XXX.122-6SSP-PR e C.P.F nºXX.XXX.889-36, a partir de 14 de 
dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 505/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: SILVANA APARECIDA ANTUNES, brasileiro(a), 
portador(a) da RG nº X.XXX.223-1SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.299-72, a partir de 14 de 
dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar.  
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 476/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: EIDINARA COELHO DA ROSA, brasileiro(a), 
portador(a) da RG nº X.XXX.763-1SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.339-15, a partir de 14 de 
dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar.  
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 491/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: MARIA DE LOURDES FERREIRA DE LIMA, 
brasileiro(a), portador(a) da RG nº X.XXX.474-4SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.989-53, a partir 
de 14 de dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para 
nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 493/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: NEIVA DA SILVA NEGRÃO, brasileiro(a), portador(a) 
da RG nº X.XXX.726-8SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.079-20, a partir de 14 de dezembro de 
2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em 
qualquer tempo, foro ou lugar.  
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 489/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: LUIZA MAYNÃ RODRIGUES, brasileiro(a), portador(a) 
da RG nº XX.XXX.184-3SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.639-81, a partir de 14 de dezembro de 
2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em 
qualquer tempo, foro ou lugar.  
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 503/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: SANDRA DO ROCIO STYCHNICKI ARRUDA, 
brasileiro(a), portador(a) da RG nº X.XXX.713.-5SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.529-53, a partir 
de 14 de dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para 
nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 467/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: CAROLINE DA COSTA PASSOS, brasileiro(a), 
portador(a) da RG nº XX.XXX.196-9SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.129-64, a partir de 14 de 
dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar.  
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 462/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: ANNA LUIZA PINTO, brasileiro(a), portador(a) da RG nº 
XX.XXX.618-2SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.949-63, a partir de 14 de dezembro de 2016,  
dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em 
qualquer tempo, foro ou lugar.  
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 509/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: THAYNARA APARECIDA DOS SANTOS, 
brasileiro(a), portador(a) da RG nº XX.XXX.096-6SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.169-56, a partir 
de 14 de dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para 
nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 487/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: JOSIANE MARTINS DE SOUZA DA SILVA, 
brasileiro(a), portador(a) da RG nºX.XXX.895-7SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.819-35, a partir de 
14 de dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada 
mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 471/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: CRISTINA BATISTA MIRANDA GUIMARÃES, 
brasileiro(a), portador(a) da RG nº X.XXX.224-5SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.369-40, a partir 
de 14 de dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para 
nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 472/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: DANIELE LEITE DOS SANTOS, brasileiro(a), 
portador(a) da RG nº XX.XXX.575-9SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.429-01, a partir de 14 de 
dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar.  
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 490/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: MARIA APARECIDA PAES DOS SANTOS, 
brasileiro(a), portador(a) da RG nº X.XXX.883-9SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.079-49, a partir 
de 14 de dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para 
nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 474/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: DORACI MATEUS DE ALMEIDA, brasileiro(a), 
portador(a) da RG nº X.XXX.653-1SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.029-61, a partir de 15 de 
dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar.  
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº508/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: TAMIRIS MILENA LOURENÇO CARDOSO, 
brasileiro(a), portador(a) da RG nº XX.XXX.474-6SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.489-44, a partir 
de 15 de dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para 
nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº465/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: BIANCA APARECIDA DE OLIVEIRA, brasileiro(a), 
portador(a) da RG nº XX.XXX.888-9SSP-PR e C.P.F nºXXX.039-01, a partir de 14 de 
dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar.  
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº466/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: BRUNA CRISTINA BUENO DA LUZ, brasileiro(a), 
portador(a) da RG nº XX.XXX.887-5SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.849-03, a partir de 15 de 
dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar.  
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº479/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: ELENICE APARECIDA PIRES SARAIVA, 
brasileiro(a), portador(a) da RG nº X.XXX.615-7SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.649-86, a partir 
de 14 de dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para 
nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº477/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: ELAINE HAUS LINHARES, brasileiro(a), portador(a) da 
RG nº X.XXX.615-7SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.649-86, a partir de 14 de dezembro de 2016,  
dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em 
qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº506/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: SINCLLAIR ANTUNES SALGADO,  brasileiro(a), 
portador(a) da RG nº X.XXX.263-5SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.209-35, a partir de 16 de 
dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº469/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: CLAUDIA MARA HAUS DE MIRANDA,  brasileiro(a), 
portador(a) da RG nº X.XXX.177-7SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.579-78, a partir de 16 de 
dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº492/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: MARIA SILMARA RIBEIRO ANDRADE,  brasileiro(a), 
portador(a) da RG nº X.XXX.599SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.449-42, a partir de 16 de 
dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº485/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: JANAINA REGINA LEVITSZKI SABIÃO,  brasileiro(a), 
portador(a) da RG nº X.XXX.177-7SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.579-78, a partir de 16 de 
dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº500/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: RONISE APARECIDA TOKARSKI,  brasileiro(a), 
portador(a) da RG nº X.XXX.915-2SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX-989-78, a partir de 16 de 
dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº470/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: CLAUDIA NEVES DA SILVA,  brasileiro(a), portador(a) 
da RG nº X.XXX.590-0SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.339-00, a partir de 16 de dezembro de 
2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em 
qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº460/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: ALESSANDRA MOURA JORGE PAWUK 
FLIFICOWSKI,  brasileiro(a), portador(a) da RG nº X.XXX.884-0-2SSP-PR e C.P.F 
nºXXX.XXX.579-25, a partir de 16 de dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações 
até aqui assumidas, para nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº483/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: GABRIELA PRISCILA DOS SANTOS,  brasileiro(a), 
portador(a) da RG nº XX.XXX.794-1SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.699-73, a partir de 14 de 
dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

Lista Oficial de ganhadores da promoção “IPTU em dia da Prêmios” 2016

Sorteio realizado dia 20/12/2016,  durante as  festividades do VIII Natal  Para Todos,
conforme regulamento Anexo I da Lei 2608/2016.

Setima categoria: 1 (um) Televisor Smart 42”
Ganhador: JULIANE APARECIDA PALHANO SANTOS CPF XXX.XXX.489-37
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 15.02.005.004.0016.000.0
ENDEREÇO DO IMOVEL: RUA CURITIBA – JARDIM NOSSA SRA DE FATIMA

Sexta categoria: 1 (um) Televisor Smart 42”
Ganhador: ALBERTO LOPES DE OLIVEIRA
Inscrição cadastral: 08.03.007.0016.0010.000.0
Endereço  do  Imóvel:  RUA  JOÃO  MARTINS  DA  COSTA  PASSOS  –  JARDIM
PRIMAVERA

Quinta Categoria: 1 (um) Televisor Smart 42”
Ganhador: CARLITO JOSE MARIA CPF XXX.XXX.069-00
Inscrição Cadastral: NF 249
Endereço: RUA FRANCELINA SAMPAIO, 193 – SANTA CECILIA

Quarta Categoria: 1 (um) Televisor Smart 42”
Ganhador: MIRIAN DE LIMA CPF XXX.XXX.739-61
Inscrição Cadastral: NF 43
Endereço: RUA JOSE ADACHESKI Nº 02

Terceira Categoria: 1 (um) Televisor Smart 42”
Ganhador: OSMAR DE LIMA CPF: XXX.XXX.559-15
Inscrição Cadastral: 10.04.007.0012.004.000.0
Endereço do Imóvel: RUA JOÃO GALDINO, 89 JARDIM PRIMAVERA III

Segunda Categoria: 1 (uma) Motocicleta CG 125I FAN VERMELHA
Ganhador: GILBERTO SOARES BEZERRA CPF XXX.XXX.709-06
Inscrição Cadastral: 19.05.001.0002.0064.001.0
Endereço do Imóvel: RUA LEONIDAS FERREIRA DE BARROS – CIDADE ALTA

Primeira  Categoria  (1  Veículo  FIAT/MOBI  ano/modelo  2016/2017  cor  vermelho
alpine)
Ganhador: SONIA MARIA TUREK MONTEIRO CPF: XXX.XXX.939-34
Inscrição Cadastral: 06.03.004.0037.0070.000.0
Endereço do Imóvel: RUA O Bairro Lagoão

Os prêmios terão prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de publicação desta lista,
para serem retirados na sede da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva.

Jaguariaíva, 21 de dezembro de 2016.

Disnei Alves de Oliveira
Diretor Departamento de Tributação e Fiscalização

PORTARIA N°. 017/2016 
 

O Senhor Sérgio Cruz, Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Habitação, no uso de suas atribuições, 
 
Resolve: 

 
Art. 1º - Designar o servidor Luiz Carlos Veiga Barbosa, ocupante 

de cargo de provimento efetivo – Engenheiro Civil CREA 11.046/D – PR para 
fiscalizar a obra CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REDE COLETORA DE ESGOTO, 
RECUPERAÇÃO DE LAGOA ANAEROBIA III E INSTALAÇÃO PEAD EM 
TODA (ETE) ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO, nesta cidade. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 
Art. 3º - Registre-se, publique-se e anote-se. 
 
EDIFÍCIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO, em 20 de dezembro de 2016. 
 

Sérgio Cruz 
Secretário Municipal de Infraestrutura  

e Habitação 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº494/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: NELCINEIA CRISTINA SOARES COX, brasileiro(a), 
portador(a) da RG nº XX.XXX.541-1SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.959-05, a partir de 07 de 
outubro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº507/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: STEFANIE MAIARA DOS SANTOS, brasileiro(a), 
portador(a) da RG nº XX.XXX.103SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.948-00, a partir de 14 de 
dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº495/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO: NOELY XAVIER DE MATTOS, brasileiro(a), 
portador(a) da RG nº X.XXX.660-0SSP-PR e C.P.F nºXXX.XXX.619-49, a partir de 16 de 
dezembro de 2016,  dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 
Jaguariaíva/PR, 13 de dezembro de 2016. 
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Cronograma de Desembolso Mensal –  Exercício Financeiro de 2017.
Poder Legislativo –  Resumo Geral.  

 

DESPESAS
 

JAN
 

FEV
 

MAR
 

ABR
 

MAI
 

JUNH
 

SUBTOTAL TOTAL

Despesas Correntes

               

Pessoal e Encargos Sociais

 

221.662,05

 

223.946,46

 

238.728,16

 

255.939,04

 

229.957,26

 

291.190,48

 

1.461.423,45

Juros e Encargos da Dívida

 

1.250,00

 

1.250,00

 

1.250,00

 

1.250,00

 

1.250,00

 

1.250,00

 

7.500,00

Outras Despesas Correntes

 

81.875,35

 

81.875,35

 

81.875,35

 

81.875,35

 

81.875,35

 

81.875,35

 

491.252,10

Despesas de Capital

               

Equipamentos e Material Permanente

 

16.666,67

 

16.666,67

 

16.666,67

 

16.666,67

 

16.666,66

 

16.666,66

 

100.000,00

Amortização da dívida/Refinanciamento da divida

 

6.457,99

 

6.457,99

 

6.457,99

 

6.457,99

 

6.457,99

 

6.457,99

 

38.747,94

TOTAIS 327.912,06 330.196,47 344.978,17 362.189,05 336.207,26 397.440,48 2.098.923,49 2.098.923,49

DESPESAS

 

JUL

 

AGO

 

SET

 

OUT

 

NOV

 

DEZ

 

SUBTOTAL

Despesas Correntes

               

Pessoal e Encargos Sociais

 

251.323,42

 

240.941,98

 

236.247,09

 

235.210,78

 

245.102,85

 

304.750,43

 

1.513.576,55

Juros e Encargos da Dívida

 

1.250,00

 

1.250,00

 

1.250,00

 

1.250,00

 

1.250,00

 

1.250,00

 

7.500,00

Outras Despesas Correntes

 

81.875,35

 

81.875,35

 

81.875,34

 

81.875,34

 

81.875,34

 

81.875,34

 

491.252,06

Despesas de Capital

               

Equipamentos e Material Permanente

 

16.666,67

 

16.666,67

 

16.666,67

 

16.666,67

 

16.666,66

 

16.666,66

 

100.000,00

Amortização da dívida/Refinanciamento da divida

 

6.457,99

 

6.457,99

 

6.457,98

 

6.457,98

 

6.457,98

 

6.457,98

 

38.747,90

TOTAIS 357.573,43 347.191,99 342.497,08 341.460,77 351.352,83 411.000,41 2.151.076,51 2.151.076,51

TOTAL GERAL 4.250.000,00

Jaguariaiva, 19

 

de dezembro de 2016.

 

 

Adilson Passos Felix

                                                   

Nelci Fonseca Cursino

                                    

Juliano Claro Pereira                       
Presidente do Legislativo Municipal                          Vereador 1º Secretário Contador – CRC- 1SP242030


